
PARECER Nº 195/2025

INTERESSADO: Comissões Permanentes

EMENTA:  PROJETO  DE  LEI 
COMPLEMENTAR  N°  21.2025  / 
ALTERAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO / 
PAUTA DE VALORES / ADEQUAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS /  LEGAL E 
CONSTITUCIONAL 

PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do 

Projeto  de  Lei  Complementar  n°  21/2025,  que  “altera  anexo  da  Lei 

Complementar  n°  110,  de  17  de  dezembro  de  2003,  que  institui  o  Código 

Tributário do município de Rio do Sul.”

O projeto atualiza a Planta Genérica de Valores – PGV, utilizada 

para cálculo de IPTU.

Segundo mensagem do chefe do Poder Executivo, a atualização 

faz-se necessária em razão de novas ruas e seções criadas ao longo do ano.

É o breve relato dos fatos.

II – DO MÉRITO

Inicialmente  cumpre  salientar  que  cabe  ao  município  a 

responsabilidade pela consecução de sua legislação Tributária, lembrando que 
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a  iniciativa  é  do  Executivo,  Legislativo,  e  ainda,  da  população,  através  de 

iniciativa popular.

À luz do artigo 61 da Constituição brasileira, iniciativa das leis é o 

poder de dar início ao processo legislativo pela proposição de projeto de lei 

complementar ou ordinária. 

Na essência,  a iniciativa das leis é uma competência.  Por sua 

relevância, é fixada pela própria Constituição e pela Lei Orgânica Municipal.

Tributo interessa a todo o povo, que por dever difuso contribui 

para manter o Estado. Por isso, também interessa a todos os representantes 

eleitos pelo povo para atuarem no processo legislativo. 

Outro não e o entendimento jurisprundencial de diversas cortes 

nacionais:

“AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ISENÇÃO 
DE  IPTU,  TAXA  DE  CONSERVAÇÃO  E  LIMPEZA  OU 
IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇO.  MATÉRIA  TRIBUTÁRIA. 
INICIATIVA LEGISLATIVA CONCORRENTE. VÍCIO SANÁVEL 
QUANTO  AOS  PRAZOS  ESTIPULADOS  PARA  O 
EXECUTIVO.  Não  há  exclusividade  do  Chefe  do  Poder 
Executivo  para  a  iniciativa  legislativa  de  isenção  tributária, 
mesmo  quando  importar  em  redução  de  receita,  conforme 
precedentes da Corte e do STF. Porém, há vício sanável na 
estipulação de prazo para a apreciação do requerimento e a 
regulamentação  da  norma  pelo  Executivo.  JULGARAM  A 
AÇÃO PARCIALMENTE...

(TJ-RS - ADI: 70037263282 RS , Relator: Alzir Felippe Schmitz, 
Data  de  Julgamento:  13/12/2010,  Tribunal  Pleno,  Data  de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 17/12/2010)

Ementa:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  OPOSTOS  DE 
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  CONVERSÃO  EM  AGRAVO 
REGIMENTAL. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS SOBRE 
DIREITO TRIBUTÁRIO. INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE 
O  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  E  OS  MEMBROS  DO 
LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE DE LEI QUE VERSE SOBRE 
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O  TEMA  REPERCUTIR  NO  ORÇAMENTO  DO  ENTE 
FEDERADO.  IRRELEVÂNCIA  PARA  FINS  DE  DEFINIÇÃO 
DOS LEGITIMADOS PARA A INSTAURAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. I – A iniciativa de leis 
que versem sobre matéria tributária é concorrente entre o chefe 
do  poder  executivo  e  os  membros  do  legislativo.  II  –  A 
circunstância  de  as  leis  que versem sobre  matéria  tributária 
poderem repercutir no orçamento do ente federado não conduz 
à  conclusão  de  que  sua  iniciativa  é  privativa  do  chefe  do 
executivo. III – Agravo Regimental improvido.

(STF  -  RE:  590697  MG  ,  Relator:  Min.  RICARDO 
LEWANDOWSKI,  Data  de  Julgamento:  23/08/2011,  Segunda 
Turma,  Data  de  Publicação:  DJe-171  DIVULG  05-09-2011 
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-01 PP-00169)

Contudo, o projeto em questão partiu do próprio Poder Executivo, 

que procura adequar a legislação tributária do município, principalmente com a 

alteração da pauta ou planta de valores dos imóveis, proporcionado a inclusão 

de novos logradouros públicos.

A planta de valores é o instrumento que padroniza e uniformiza os 

critérios  de  definição  do  valor  venal  dos  imóveis,  base  de  cálculo  para  a 

cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). Como não é possível, 

sobretudo nos grandes centros urbanos, avaliar individualmente cada imóvel, 

esse instrumento utiliza-se de presunções para determinar o valor aproximado 

dos  imóveis  e  zoneá-los  segundo  as  suas  semelhanças  (por  exemplo, 

características do terreno). 

É  como  leciona  ALIOMAR  BALEEIRO  (in Direito  Tributário 

Brasileiro, Forense, 11ª ed., p. 250): 

"...  os mapas ou plantas de valores têm como objetivo a fixação de 
fatores e índices determinantes dos valores médios unitários de metro 
quadrado  de  terreno  e  de  construção.  Contém,  portanto,  padrões 
numericamente definidos, que são índices gerais aplicáveis a quadras, 
áreas,  zonas  ou  bairros  e  a  espécies  de  construção  (luxo,  norma, 
popular, etc...). Portanto, a confecção desses mapas de valores é tarefa 
técnica  afeta  à  Administração  Pública,  que,  para  isso,  se  vale  de 
pesquisa no mercado imobiliário." 
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Em semelhante sentido os ensinamentos da Professora Misabel 

Derzi: 

"Como é tarefa difícil para a Administração, em um tributo lançado de 
ofício,  como é  o  caso do  IPTU,  avaliar  a  propriedade  imobiliária  de 
milhares de contribuintes, medidas de simplificação da execução da lei 
têm sido tomadas pelo Poder Executivo. Uma dessas medidas são as 
plantas ou tabelas de valores, que retratam o preço médio do terreno 
por região ou o preço do metro quadrado das edificações, conforme 
padrão  construtivo,  portanto  o  valor  presumido  do  bem".  (DERZI, 
Misabel de Abreu Machado. Notas ao livro Direito tributário brasileiro, de 
Aliomar Baleeiro. 11. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 249) 

Nesse ponto, a modificação do valor venal dos imóveis, que não 

importa em simples atualização monetária, depende de lei, consoante reiterada 

jurisprudência do STF.

“IPTU. Base de cálculo. Valor venal do imóvel. Reavaliação econômica. 
Exigência de lei. Constituição Federal, art. 150, I. A apuração da base 
de cálculo do IPTU, valor venal do imóvel,  CTN, art.  33, mediante a 
reavaliação econômica do imóvel, segundo a previsão dos padrões da 
Planta  de  Valores  Genéricos,  implica  majoração  do  tributo,  motivo 
porque essa reavaliação econômica do imóvel depende de lei – CF, art. 
150, I,  não pode ser feita mediante decreto. Precedentes do STF. 2. 
Recurso conhecido e provido.” (STF, 2ª T., RE 179.068-7/RS, rel. Min. 
Carlos Velloso, j. 12.12.1997).

Salienta-se, que o projeto deve ser submetido à apreciação das 

seguintes  comissões  permanentes:  Comissão  de  Legislação,  Constituição, 

Justiça,  Ética  e  Decoro  Parlamentar  e  Redação Final  (art.  62,  I,  do  R.I)  e 

Comissão de Finanças e Orçamento (art. 62, II, do R.I). 

Ressalta-se, por fim, que o  quorum  das deliberações do projeto 

em questão,  é de  maioria absoluta,  conforme preleciona o art.  181,  III  do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, e em única discussão, nos termos 

do  art.  56  do  mesmo  diploma  legal,  caso  aprovado  nas  Comissões 

Permanentes. 
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III - CONCLUSÃO

Neste sentido, por tudo quanto exposto, opino pela LEGALIDADE 

E  CONSTITUCIONALIDADE  DO  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  N° 

21/2025, que “altera anexo da Lei Complementar n° 110, de 17 de dezembro 

de 2003, que institui o Código Tributário do município de Rio do Sul.”

Ainda, cabe explicitar que o presente parecer também não vincula 

as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o pensamento dos edis, que 

deverão apreciar o presente Projeto de Lei Complementar.

É o parecer, sub censura

Rio do Sul, 25 de novembro de 2025.

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Procurador Legislativo 

OAB/SC 31.757

[Assinado Digitalmente]
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